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Processo N° 10.168-006.766/85-84

SGC

Sessão de  15 de outubro  de 19  85	 ACORDA() Np202-00.727

Recurso mo	 76.975

Recorrente	 PARARA FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI
MENTOS

Recorrido	 BANCO CENTRAL DO BRASIL

/OF - OPERAOES ENTRE EMPRESAS LIGADAS. A ttanc“eeencia de numeka
4,6o com pinaBidade dete4mEnada, extipuDada em conteaeto entise a FT
nancedta e a Cottetorta ligada nao ensta trcibutada. Mav quando a de
votução dotai ou pancia2 da ímpottancince tiraniseAddess evidenexlcum
que a denstingico pketendida nao se conxumou, congguta-se a opeAa
çao de c/redito, pilov 401do6 devedorces ocorfteateS, enquadmando-ei
a °peitaça-o como de mazo detekminado, vn vietude de p4a-exixtende
ajuste contractual, com crucreula expLAcita nexte "sentido.	 Recu-
so ptouido em pante.	 .

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-
terposto por PARANA FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo Conselho de Con-
tribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento parcia ao recurso, pa-
ra sujeitar as operações realizadas em novembro e dezembro de

2

 80 õ aliquota
de 0,2%, e aquelas posteriores a esta data, 5 taxa de 7

Sala das Sessões em 15 de outubro de 1985

ROBERTO BA0SA DE CASTRO - PRESIDENTE

ir
/tdm i L- 2/.., '-' '	 ,,	 --cm.
OSE LOPES FE! iNDE.,- RELATOR

1
LUIZ FERNANDO Ft V IR'. DE MORAES - PROCURADOR-REPRESENTANTE SUES

TITUTO DA FAZENDA NACIONAL -
., 4

i 
4 
N
,^

VISTA EM SE' SÃO DEL	 ux/ 1985
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO ROTHE, MARIO
CAMILO DE OLIVEIRA, PAULO IRINEU PORTES, MARIA HELENA JAIME, EUGÊNIO BOTINELLY
SOARES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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Processo N.o 10168-006.766/85-84

Recurso n.°:	 76.975

Acorde° n o :	 202-00.727

Recorrente:	 PARANÁ FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES_.
TIMENTOS

RELATÓRIO

Pela notificação de fls. 1, a empresa epigrafada foi

notificada ao recolhimento do IOF e multa sobre o valor de adian-

tamentos de valores a empresas ligadas, cujo registro contábilfoi

efetuado nas rubricas tituladas como "Devedores Diversos", "Ou-

tros Devedores" e "Valores a Receber de Sociedades Ligadas", dado

como infringidos os dispositivos do MNI-4.4.2.2.d, 4.4.4.5.a.VI e

4.4.5.3, baixado com a Resolução n9 619/80, vindo anexos:

1) quadro de fls. 1 - A, relacionando as referidas o

perações no periodo de 31.07.80 a 30.11.81;

2) anexo 2, com a discriminação cronológica das ope-

rações que deram origem ao lançamento;

3) documentação (fls. 6/23) espelhando o registro

contábil das operações inquinadas de irregulares e cópias da cons

tituição e alteraçOes contratuais das sociedades ligadas (fls.

25/71).
i

Impugnando a exigência, a empresa notificada alega

que:

- foi induzida a erro pela fiscalização quando ,ifoi

por esta solicitada a relacionar os "adiantamentos" ã J. Malucel-

li Corretora de Cambio e Valores Ltda. não atentando para o signi

ficado jurldico da expressão "Ad' 4 ment concedidos a empresas

)7 '	 ___----
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ligadas", poisas transferências de numerário não espelhavam adian-

tamentos, tanto que alertou a fiscalização, através de carta de.

15.05.82 sobre a impropriedade da referida titulação;

- não houve ocorrência do fato gerador nas numerosas e

legitimas transaçOes realizadas com a Corretora, ao entregar-lheva

lores para aplicação no mercado financeiro, em papeis de renda fi-

xa, normalmente letras de câmbio, regularmente contabilizadas sob

o titulo e para os fins especificos de "entrega para aplicação fu-

tura em títulos de renda fixa";

- ocorreu, entretanto, que dentre as centenas de vezes

em que estas operações foram efetivadas, em algumas a Corretora não

fez a aplicação imediata do numerário correspondente, restituindo-

o à Notificada, que não pode constituir operação tributada;

- o disposto no MN1-4.4,2.d. , quanto ao fato	 gerador

das operações de credito nos lançamentos à debito de "Devedores Di-

versos", ou qualquer outra conta deste gênero, não quer significar

que qualquer inscrição na conta gere a tributação: somente haverá

operação de credito quando uma das partes, o seu tomador, tem 	 a

disponibilidade do numerário transferido. Eá que se indagar da cau

sa da transação. E na operação em tela o seu objetivo foi pré-de-

terminado quando da entrega do dinheiro, fato que o prOprio Banco

Central considera normal, não significando que o . lapso de tempo em

que a Corretora deteve o dinheiro, não o fez em proveito prOprio

mesmo que depois o devolva, não se pode dizer que o teve a titulo

de empréstimo;

- citando conceitos doutrinários sobre o fato gerador,

insiste em que na hipetese nem jurídica nem economicamente existiu

operação de credito;

- impugna as relações que serviram como elemento forma

dor da base de cálculo do imposto, por incluir entregas que resul-

taram em compras de títulos ou venda de títulos da Corretora à No-

tificada, pelo que requer novo levantamen e dos valores,atraves de

ft

diligencia ou inspeção especi -0
segue-'
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- quanto às demais empresas ligadas:

a) a única transferência à Paraná Distribuidora de Tí-

tulos e Valores Mobiliários também foi feita para compra futura de

títulos de renda fixa;

b) as importâncias entregues à J. Malucelli Construto-

ra de Obras Ltda. foram em pagamento de serviços de construção ci-

vil executados, conforme faturas e contrato anexo;

c) quanto à Prepara - Processamentos de Dados Paraná

Ltda. ocorreram efetivamente equívocos no pagamento de legitimas

despesas operacionais, como conserto de veículos, etc., não se ten

do atentado que se referiam a próprios da Prepara e não da Notifi-

cada.

Estão anexadas às razees de impugnação a documentação

comprobateria das transferencias de numerário da Notificada à Cor-

retora (fls. 110/250).

Em conseqüencia, foi elaborado no Laudo de Verificação

(fls. 303/304), com o levantamento das contas bancárias da Correto

ra, no sentido de apurar as disponibilidades da empresa (Caixa e

Bancos) nos dias em que recursos da Notificada lhe foram aportados,

a titulo de entrega para aplicação ou venda de títulos (fls. 305/

473), resultando as informaçOes da fiscalização (fls. 474/80), com

a elaboração de novos quadros demonstrativos (fls. 481/487) que

concluem pela majoração da base imponivel do IOF para a importán-

cia de Cr$ 550.414.301,00, com o imposto exigível de Cr$ 37.595.086,00.

Desta forma, foi expedida nova notificação de lançamen

to (fls. 408), em 26.10.84, reclamando o novo quantum do imposto

pelo adiantamento de valores a empresas ligadas (MNI-4.4.2.2.d),com

infringencia ao disposto no MNI-4.4.4.6.a.VI e 4.4.5.3,	 baixado

com a Resolução n9 619/80.

Em novas razaes de impugnação, a Notificada reafirma o

alegado anteriormente, trazendo como elemen (cnovo, a exibição de

pt,t52- segue-



SONBLICOFEDEML	 04.

Processo n9 10168-006.766/85-84	 aoe
Acórdão n9 202-00.727

um contrato de prestação de serviços, vigente entre a Impugnante e

a Corretora, regendo a transferência de numerário entre as duas so

ciedades, para aplicação em títulos de renda fixa. Alega ainda:

- estar apensando ao processo demonstrativo do saldo

das entregas, dia a dia, mes a mes, com os saldos bancários da Cor

retora para evidenciar que as transferencias não tiveram por esco

po a formação de capital de giro nesta última;

- as devoluções parciais eram feitas ã Financeira na

medida em que esta necessitava de caixa para pagar financiamentos;

- pretende a Notificada que, mesmo vencidos todos , os

argumentos expedidos que demonstram a inexistência do fato gera-

dor do imposto nas aludidas transferencias, há incorreção na base

de cálculo e na alíquota, quando a autoridade lançadora considerou

as operações de prazo indeterminado, sujeito à alíquota de 6,9%;

- ainda que se admita, apenas para argumentar, que ca-

da uma das entregas fosse uma operação financeira de emprestimo,es

tas teriam prazo determinado, com a ali:quota menor de 0,6%, com am

paro no contrato de prestação de serviços existente entre a Finan-

ceira e a Corretora que estabelece em sua cláusula 4a. e parágrafo

- Fíca detetmínado o pnazo ímpaoatogavel de	 30
(tilinta( dias, paha que a PRESTADORA eMíve as aptica

ou neatitua a impontãneia de cada um dos valo37
ken que pata on “ns dente contaato lhe sejam • entte
guen, nao podendo em hipãteae alguma se& excedído eeti
ptazo.

§ anico - Sem pnejuízo do paazo estabelecido de 30
(taíntal dian,_em que ise tacueta ã PRESTADORA a díspo-
sição do numetatío, pana os .l.ns dente contaato, deve-
na uta, 4sempne que poáálve/ “etivax an artieaçOea ou
devoDven an quantia3 não alícadd4, ate'. o :Itímo	 da•
de cadd mãe",

,

- todas as entregas !tinham prazo determinado para con-

sumação de sua finalidade, ou devolução das quantias transferidas,

assim como pelo exame analítico de cada opera ão, se verifica que

na prática tais prazos fora ;ójopiservados;
segue-r
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- finalmente, sem prejuizo das razees que a Notifica-

da sustenta para entender indevido o IOF nas operaçOes relaciona

das nos autos, não desejam seus administradores ver sua empresa su

jeita á sorte de uma demanda, mormente face à cumulatividade . da

multa aplicável sobre o principal corrigido, que poderá levar a

uma eventual confirmação do lançamento à valores astronómicos, in-

suportáveis para a -saúde económica da empresa;

- porisso y valeu-se da anistia da multa, outorgadape

lo Decreto-lei n9 2.163/Q4 e desde logo recolheu o imposto, relati

vo às entregas feitas, calculado pela alfquota que lhe pareceu ca-

blvel, reservando-se o direito, se for o caso, pedir oportunamente

a repetição do indebito.

Estão anexados o contrato de prestação de serviços en

tre a Financeira e a Corretora (fls. 525/526) e as guias do reco-

lhimento do imposto de Cr$ 1.314.085 mais a correção monetária de

Cr$ 27.368.870 (fls. 527/532) sendo que nas operaçOes !realizadas

com outras empresas ligadas - Prepara, Processamento de Dados Para

ná Ltda. e Paraná - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários

Ltda. foram tributados à allquota de 6,9%, como se fossem de prazo

indeterminado.

O BACEN assim se manifestou quanto ao documento novo

apresentado (fls 533):

"4. Com base no tq'etido conttato, a notiflicada pte-
tende dan aá opetaçõeâ um pnazo detetmínado (30 diaál,
o que attexa a aCquota de 6,9% pata 0,6%, e a baáe
de cada áupaimento pata a media menâa/ doa aaldoa de-
vedotea diatioa, aputadoá no Ultimo dia de cada me.4.

5. Com e44e entende:mento, quanto aoá adiantamentoa e-
getuadoá a J. Malucelli CCV Ltda., teco/heu o impoato
aaaim calculado e cottigido, âem multa c jutoa pot be
ne .gício do Decneto-Let n g 2.163/84; quanto aoa adianr
tamento6 e6etuado6 a demai6 empteáa% ligadaa egetuou
O tecolhimento na4 6a6e4 em que Ç oL notMicada.

6. Segundo no% paaece, deáde que áeja conaidetada ee-
gltimo e tempeátivo o novo documento - Contnato de
Pteátação de Seaviço - gitmado com a ligada J. Maeu-
ce//i CCV Ltda., a Noti“cada e etuou o aeco/himento
de otma cotteta e contou ainda// m o benegcio	 do

egue-
1(40
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Decteto-Lei n9 2.163/84".

A Assistencia Jurídica, pela informação de fls. 534

considerou a legitimidade do documento inquestionável, porque pre-

sentes as condições do art. 1.216 do Código Civil, constituindo-se

de fotocópia autenticada, com reconhecimento das firmas das partes

contratantes.

Pela promoção de fls. 537 se propôs o encaminhamento

dos autos ao DEJUR que se manifestou pelo Parecer n9 150/85 em que,

resumidamente, sustenta:

- das entregas efetuadas mais de 50% não resultaram

em aquisição de títulos de renda fixa, fato que denota não ser 	 a:.

finalidade principal das entregas a indicada aplicação;

- quanto ao contrato de prestação de serviços conside

ra-o inusitado, porque a aplicação de recursos de terceiros e a

compra e venda de títulos são típicas opernaes de sociedade corre

tora e a rigor não podem ser enquadradas no conceito de prestação

de serviços;

- apesar de se ter pretendido estabelecer vinculação
entre os documentos contábeis e o contrato (cláusula 7a.) no hist.&

rico destes não há menção á avançada prestação de serviços;

- o que se tributa não e nem o instrumento contratual

nem o lançamento contábil, mas o conteúdo econômico das operações

realizadas;

- para que uma operação de credito seja consideradade

prazo determinado é necessária a pré-existência de contrato de em-

préstimo fixando este prazo;

- a base de cálculo adotada pelo sujeito passivo (4.4

. .4.a. Res. 619/80) não se aplica ao caso presente, pois ao invés

de incidir sobre a media mensal dos saldos devedores diários,o cor

reto e o tributo incidir sobre o valor d cada lançamento, confor-
segue-
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conforme em 4.4.4.1.e - Res. 619/80, tomando =se as operações como
de prazo indeterminado (MEI 4.4.2.2.d. - Res. 619/80).

Acolhendo os termos deste Parecer e a informação DE-

FIP/DIPRO 85/071 (fls. 549/550), o BACEN decidiu não acolher a im-

pucmação, mantendo a exigência tributária de Cr$ . .36.281.001,00,

mais acrescimos legais.

O recurso a este Conselho, proposto tempestivamente

renova toda a argumentação expedida anteriormente, aduzindo mais:

- a magnitude da autuação que, em maio de 1985, je as

cendia a 65% do patrimônio da Recorrente, resultando todo o ónus

da morosidade da ação fiscal que, tendo se iniciado em 15.09.81,so

mente em 26.10.84, veio a produzir a notificação correta;

- de há muito, as entidades que congregam as institui_
çaSes financeiras vem reclamando do Banco Central uma clara normati

zação da incidencia do imposto, a exemplo do que faz a Receita Fe-

deral, atraves dos Pareceres Normativos;

- cita fato ocorrido recentemente, quando baseado em

pareceres internos e secretos, o Banco Central iniciou uma seriede

autuações em torno de operações de cessão de creditos entre finan-

ceiras, para após, reconhecendo a injuridicidade do seu procedimen

to, propor ao Conselho Monetârio Nacional a aplicação de aliquota

zero às	 operações que antes autuara, multara e punira;

- insiste na validade do contrato de prestação de ser

viços exibido, que não pode ser desvinculado das operações realiza

das, pelo simples fato de que nos "slips" não este mencionado o

contrato;

- assinala o conflito entre os verios pareceres 	 do

Banco Central, constantes do processo;

- sustenta que, a decidir-

7
e pela tributação, asope-

)e .	
segue-
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operaçaes só poderiam ser consideradas a prazo determinado, porque

as entregas tinham prazo de aplicação ou devolução pré-determina -

das em contrato. Se a interpretação do Banco Central, segundo a

qual as entregas para compra de títulos devem ser consideradas em-

prestimos, não há come ignorar que tais entregas tinham prazo de-

terminado para sua devolução, seja na forma de títulos adquiridos,

seja restituição das importencias recebidas, segundo a cláusula 4a.

do contrato (fls. 525/526);

- insurge-se contra a assertiva do Parecer DEJUR de

que as entregas não estavam vinculadas ao contrato, pela inexisten

cia de referencia ao instrumento nos lançamentos contábeis, invo-

cando o teor da cláusula 7a. do contrato que é explicita ao estabe_
lecer a vinculação dos papeis e documentos contábeis, decorrentes

da prestação de serviços contratada;

- recolheu o tributo, não porque tenha reconhecido o

seu cabimento do tributo, mas porque se valeria da anistia, sem pa

gamento da multa e sempre com direito e restituição do indébito;
- improcede inteiramente o criterio de "amostragem" a

dotado pela fiscalização para afirmar que a Corretora utilizava os

adiantamentos para suprir as necessidades de caixa (fls. 539), no

mes de junho de 1981. A prova do que se alega está no levantamento

efetivado pela Recorrente, constante de seis pastas de Hdocumentos

que foram entregues na Diretoria do Mercado de Capitais, em 18.09.84,

e que foram anexadas aos autos. Por tal motivo, e para economizar

tempo, novo jogo de pastas e anexado ao processo, reproduzindo o

demonstrativo de valores entregues em junho/81 (fls. 601) em que

se demonstra que a Corretora sempre teve saldo nos Bancos, não ne-

cessitando do numerário das entregas feitas para aplicação em titu

los para financiar seu capital de giro.

Requer afinal a reforma da decisão recorrida, com a

anulação do lançamento, pela inocorrencia do fato gerador do tribu

to, ou vencida esta proposição, seja declarada cumprida a obfiga-

ção tributária, pelo recolhimento do tributo, na base de cálculo e

5ft

aliquota aplicáveis aos contratos de/p a	 determinado.

segue-q o relatório.
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VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO JOSr LOPES FERNANDES

Discute-se no processo a tributação das transaçées en

tre empresas ligadas, ou seja, entregas de numerSrio feitas pela

Financeira à Corretora, as quais, inicialmente, se destinavam à a-

quisição de títulos de renda fixa, vindo parte delas a serem devol

vidas à supridora dos recursos, por não se ter efetivado a pr g -di-

ta aplicação. Tais importãncias, o BACEN pretende tributar como a-

diantamentos a empresas ligadas.

Pesquisando a jurisprudencia deste Conselho, 	 deparei

o Acérdão n9 61.671 (1a. Cãmara), de 18.08.83, da lavra do	 ilus-

tre Conselheiro-Presidente, Dr. LOCRIERDES FIUZA DOS SANTOS,	 pro-

nunciamento assim ementado:

"IOF - OPERAÇOES FINANCEIRAS - O conceito de emphéatí
mo em conta cothente, paaa degíniçÃo do gato 3exado7
do impoato e de aua baae de ca.eculo, contido na Cihcu
/ah nO 63/66, aubohdína-ae aoa piteceítoa hívtahquíca7
mente aupehiotea do C6digo Ttibutatio Nacional (afita.
63, / e 64, 1- ). Impaapaio tomax-ae, 4impic4mente, pa-
ina taibutação oa aaldoa devedotea apuhadoa menaalmen-
te, acm a completa anc-tliae doa hegiathoa que /hea de-
Liam oaígem. Recutao ptovido em pante".

Como se indica na ementa e fica explicito no voto do

Relator, g curial que se atente na hiptitese ãs seguintes verifica-

çiies prévias: a) somente se configura a incidencia do IOF quando

os saldos devedores se refiram a empréstimos em conta corrente; h)

para que se caracterize a operação financeira tributãvel se 	 faz

mist g r determinar a natureza de cada uma das movimentaç3es da con-

ta; c) apurar se a movimentação de valores constitui efetivamente

suprimento de recursos ou assist g ncia financeira; d) se os valores

transferidos pela entidade supridora ã empresa coligada foram em-

pregados em beneficio desta ou se foram usados em negOcios da em-

presa supridora dos recursos.

No caso deste processo, a Recorrente juntou contrato

de prestação de serviços firmado com a Corretora 06.09.79	 (fls.

525/526), objetivando a aplicação de recurs 	 no mercado financei-

já?(7. ("--2	 segue-
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financeiro, através da aquisição de titulos e valores mobiliírios,

preferencialmente Letras de Címbio, com rendimentos 	 , ;pré-fixados

(cl g usula la.). Determinou-se ainda o prazo improrrog g vel de	 30

dias para as aplicações ou a restituição das import g ncias que lhe

fossem entregues (cl g usula 4a.), devendo sempre que possivel, efe-

tivar as aplicações ou devolver as quantias não aplicadas até o Cl
timo dia de cada més (cl gusula 4a., par g grafo Cnico).

Pelo exame dos documentos anexados ao processo 	 (fls.

3/20), se constata que a Recorrente entregou à Corretora import g n-

cias com a finalidade de adquirir títulos de renda fixa, como	 se

indica nos lançamentos g. débito da empresa ligada.

No desenvolvimento das transações, as quantias entre-

gues pela Financeira para compra de titulos, eram postas a dgbito

da Corretora, mas esta, em várias oportunidades, pelo confronto en

tre as entregas e os montantes restituidos, ficava em situação ore

dora, como ocorreu, por exemplo, nos meses de dezembro de 1980 e

abril, maio e julho de 1981. Efetivamente, as transferéncias reali

zadas pela Financeira geravam saldo devedor da Corretora, enquanto

não eram aplicadas, o qual se reduzia ou era eliminado, quando ha-

via a devolução parcial ou total dos recursos à supridora.

Pela farta documentação anexada ao processo 	 (volume

39 a 99) est g provado que a Corretora sempre dispés de capital de

giro para os seus neglicios, pelo que as entregas feitas pela Recor

rente não representavam suprimentos ou assisténcia financeira, in-

clusive no més de junho/81, como está demonstrado pela discrimina-

ção dos saldos banc g rios da firma ligada (fls. 601/602). Donde a

conclusão de que o numerírio recebido não foi usado pela Corretora

com outra finalidade.

As operaçOes de crédito realizadas em novembro e de-

zembro de 1980 estariam sujeitas à disciplina da Circular n9 63/66,

porque as disposições pertinentes da Res. 619/80 não seriam media

tamente aplic g veis, vez que aquelas decorrentes do Decreto-lei n9

1.783/80 quanto à majoração de taxas teriam a cobrança postergada

para o exercicio de 1981, ante a vedação constiO ional de sua exi

4a,	
segue-

/
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exigência no mesmo ano da expedição do diploma legal instituidor,

conforme jurisprudência uniforme do Supremo Tribunal Federal eiTri

bunal Federal de Recursos.

E a referida Circular dispunha que se caracterizava

como operação de crédito o deferimento de empr g stimo	 utilizgvel

de uma s6 vez ou sob a forma de conta corrente (item II, inciso

1), sendo devido nas operações de prazo inferior a 180 dias sobre

o valor global dos saldos apurados mensalmente nos balanços e ba-

lancetes (item IV, inciso 1, letra m b u ), ã taxa de 0,2%.

A Resolução n9 619/80, definiu o fato gerador destas

operações de cr g dito como a entrega dos recursos ou a sua colocação

ã disposição do interessado (MNI-4.4.2.1.a), vindo a base de cãl-

culo a constituir-se, nas operações de empréstimos de prazo	 até

364 dias, na m g dia mensal dos saldos devedores di g rios,	 apurados

no õltimo dia de cada mês (MNI-4.4.4.1.a.I), sujeitas ã taxa	 de

0,6% (MNI-4.4.5.a.1), com base no art. 19, inciso I, do 	 Decreto-

lei n9 1.783/80, que majorou a alíquota para 0,5% sobre o 	 valor

da operação ou percentual proporcionalmente equivalente, 	 quando

for cobrado de uma s g vez.

O pr6prio BACEN, pelos levantamentos efetuados e que

instruem o processo (demonstrativo final fls. 487) s6 quer tribu-

tar as importãncias entregues e que não foram aplicadas na compra

de titules. Nã que se admitir, então, que transferida determinada

importincia com a finalidade da aquisição de titulos, como previs

to contratualmente, ela não seria tributavel. Mas ocorreu que par

te das quantias transferidas foi restituida, por não ter se efeti

vado a compra de titulos. Restou, desta forma, saldo devedor que

veio a se caracterizar como operação de empréstimo, cuja base de

calculo do imposto ser ã os mesmos saldos devedores diãrios, pela

sua mêdia, apurada no último dia de cada mês.

Restaria apurar, para justificar tal enquadramento

se o empréstimo foi a prazo determinado, inferior a 364 dias. En-

tendo que sim. Primeiro, porque o exame dos prazos entre as opera

ções de débito (remessa para a compra de titulos)	 as operações
segue-
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de crédito (restituição total ou parcial das quantias recebidas)

não ultrapassaram o prazo de 30 dias. 5 uma circunstãncia de fa-

to constatada. Segundo, porque o contrato de prestação de servi-

ços, celebrado entre a Financeira e a Corretora, estipulava este

prazo improrropãvel para a devolução das quantias que não fossem

aplicadas na aquisição de títulos. Parece-me que, assim conceitu

adas as entregas de numerãrio que, por não terem sido aplicadas,

foram devolvidas, como operaçEes tributadas, subordinam-se à nor

na ajustada contratualmente, servindo como parãmetro definidorda

base de cãlculo do imposto.	 .

Nestas condiçaes, considerando as operaciies de cre-

dito entre a Financeira e a Corretora, como de prazo determina-

do e sujeitas às disposiç3es pertinentes da Resolução n9 40/66

Circular n9 63/66 e Resolução n9 619/80, na forma exposta 	 neste

voto,

DOU PROVIMENTO em parte ao recurso, para sujeitar as

operaçaes realizadas em novembro e dezembro de 1980 à aliquotade

0,2%, e aquelas posteriores a esta data, ã taxa de 0,i.

Sala das Sess3es, em 15 de outubro de 1985

?
pd
OS	 LOPES FERNANDES	 !

P.


